
       

  

CÂMARA MUNICIPAL DE 

EDITAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

Nº 02/2024-DL-CMH . 

“A Câmara Municipal de HORIZONTE-CE, por intermédio do(a) Presidente da 
Comissão, Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, o 
que. realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento. menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

o “ Decreto Legislativo n.º009, de 21 de junho de 2023, da Câmara Municipal, de “Horizonte/CE e demais legislação aplicável. 
DATA DA SESSÃO; 08 DE FEVEREIRO DE 2024. Í 

“Link: https: JhNWW.gOV. br/compras/pt-br é 
. Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 horas. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AM 1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, ORNAMENTAÇÃO E CERIMONIAL 
DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTEICE, conforme condições, . 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.22 A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 

| LOTE/GRUPO 01 

  

Serviços de decoração e ornamentação 
com utilização de cortinas, luminárias 

para efeito de luzes, malhas, balões, no 
mínimo .04 arranjos de flores naturais, 
com no mínimo Imetro de comprimento 
por 7Ocentimetros de altura, no mínimo 02 o 
(duas) pessoas para execução de) 17019 Serviços 05 R$ 4.333,33-.] R$ 21.666,67 
serviços de apoio. O serviço deverá : 

-Acontemplar os seguintes espaços da 
Câmara, como plenário, mesa de trabalho 
dos vereadores, rampa de acesso ao 

plenário, entrada, recepção e balcão do 
cidadão. 
  

  
Serviços de decoração e ornamentação 
com utilização de cortinas, luminárias 

para efeito de luzes, malhas, no mínimo 

execução de serviço de apoio. O serviço 

deverá contemplar o plenário, em 

especial a mesa de trabalho dos               
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vereadores 

  

Serviços de cerimonial a ser executado 
por profissional de boa pronúncia e boa 
dicção, com experiência, devidamente 12955 Serviços 08 2.666,67 R$ 8.000,00           
    

o "| vestido com roupa adequada para evento ! é 

o VALOR TOTAL e “| R$ 56.500,00     
  

Local. de execução: Sede da Câmara Municipal de Horizonte/CE, localizada na Av. 

o Francisco Eudes Ximenes, 123 — Centro — Horizonte — Ce, para os “eventos, nos. dias e e 

4 horários previamente definidos. 

“Prazo de execução:. Em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da autorização ou 

/ ordem de compra/serviço. 

1.2.1.. Havendo mais de item ou lote faculta-se.ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

-. Aômecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO! NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
24. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal | — 

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico hittps:/Anww. gov. br/compras/pt-br. 

2.1.1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do : 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal; : 

para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O. fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

“Aventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. o 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

| Jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

elé relacionados, 

“b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do. projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja. dirigente, 

” gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do câpital... 

com direito a voto, Tesponsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

/ sobre obra, serviços + ou fornecimento de bens a ela necessários; 

a “pessoa física; ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

“d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, E 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos. termos da Lei nº 6. 404 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha “a 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por Submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por, 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2231 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; É 

2232. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atuê. em 

í substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da- 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n nº 746/2014-TCU- U-Plehário) e 
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2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.2.5.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

o -. demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e ? despesas 

entie os Sooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. o 

a 2.5.2. -. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas d 

elas: os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

s quando, elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007... 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
4 INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

“3, 2 O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade: 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos teimos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. : 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos. valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos -, 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outrós que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

344. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

- qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das. 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de 

“=. executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os, materiais, 

o equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades e 

É “adequadas. a perfeita execução contratual, promovendo, quando «requerido, -sua 

substituição. o 

= 38. Uma vez z “enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão fetirá-la, 
+substituí- -la ou modificá- la; 

/3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou é não” em caimpo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. “que inexistem “fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

“292. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da: Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação - 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume” a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; à 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e o 

para reabilitado, da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei: nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre é é 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, Nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; : 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a párametrização 
de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). : 

“3404. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances -- 

previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
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3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos «demais - 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas-os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

“Seguinte deste Aviso. 

4 FASE. DE LANCES 
4. 1 À partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

o sessão, pública» será automaticamente aberta pelo sistema para: o envio de. lances 

4 públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado - 

'no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

/4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
í exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2. 4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

-M3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e ; 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para o 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentijais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em: relação ao que cobrir : a 

melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). : 

4.4. Havendo lances i iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquete que for recebido o 

e registrado primeiro no sistema. : 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua. 

proposta. ' no 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em. -tempo real, do 
valor do-menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. . 
4.7. .Amediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

“ 4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente” no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo ” 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado. pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. | 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
- apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

Creme compatível ao estimado pela Administração. e 

CB22.Aº negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, e 
respeitada à ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

- negociação, for. desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima"do preço 

“, máximo definido para a contratação. - 
5. 2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será à registrado na ata do 

; procedimento da dispensa eletrônica. 

* 5.3. Estando o prego compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. : 

5.3. 4. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ) (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassifi cada a proposta vencedora que: 

“5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.0.2. não obedecer à as especificações técnicas. pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexeguíveis ou permanecerem acima do preço máximo o 
definido para a contratação: Ls 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido: pela Administração; ] 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou: 
seus anexos, desde que insanável. : : 
5.6. Quiando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível. a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente” preços 
“global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o - 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.7. Apenas em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das 
disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

— preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o ; 
Co. critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste: Aviso de . 

“Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; Pe mo 
5.7.2. serão: “consideradas inexequíveis as propostas cujos valores: forem. inferiores a 
15% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.” Es 

“57.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior Are 
: 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

; diferença entre este. último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo aiLei. 

est 58. “Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

"para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
TT 59. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada: pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. ; 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância” das propostas; f 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do » 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. - : 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta . 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. | 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no: -Chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. - 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. o 

“6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | — 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante E 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; É 

--.b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Côntroladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.bríceis): e.g) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, e 
mantido -. pelo Conselho Nacional de Justiça 

na (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido. php). cs 
“. 0) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; . 

“6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das. 
“consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

; do TCU;(https: llcertidoesapf. apps.tcu.gov.br/) é 
“ 62.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da: empresa fornecedora e 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

“administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fémecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude f 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.22.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.22.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação - 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por e 
falta de condição de participação. Voo 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores: 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. “ 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações. constantes do ' 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão. Pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
eXceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr: êxito 

” em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). o 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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6.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

“—-. estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
e contábeis do último exercício. . 

ce. 7. o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo en 
outro. item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

- Isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que. estiver 
“ “concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das-- 
sanções cabíveis. : 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
, inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6. 8: Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

º --SBssão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
TT 69. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentã- los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o; 
órgão ou entidade éxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação 
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação o fornecedor será 
habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após: a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será . 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. , 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

“Aireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
* Direta. 

= 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal-com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 
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7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de ermripenho - 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. : 

2 3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ' omprese 
“e Ti adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7. 34. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios al 

estabelecida as, disposições da Lei nº 14.133, de 2021; - 

' 7.32. a contratada se vincula à sua proposta e às Previsões contidas no Aviso dé 

Contratação Direta: 'e seus anexos, 

733. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são o aquelas previstas nos 

artigos” 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

e A O prazo de vigência da contratação. é até 3 de dezembro de 2024 prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura: “do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a . 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. É 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer. quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: Ê 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à, 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1 4. “deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1. 5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

* 8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para à. 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
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8.1.10. | comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

““conluio entre os fornecedores, em qualquer momento: da dispensa, mesmo após o 

o “= encerramento da fase de lances. 

8.1: 41. “praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. o 

e =“ 8112: praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12. 846, de 1º de agosto de 
“2013. 

82. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
“ anteriores ficará sujeito, s sem prejuízo da responsabilidade civil. e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) - Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

“quando não se justificar a imposição: de: penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e” 

indireta do ente fedérativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável ' 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os e 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos. 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a: 

imposição: da penalidade mais grave; : 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

83.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

832. as peculiaridades do caso concreto; - 

A 8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela: Administração ao contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada -- 

judicialmente. 

— 88. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dieta em 

. “hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

ma Pública... 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

a sanções. , 

.8. 7. Se, durantê. o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática dé 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

4 lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

Í administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração - de investigação , “preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização — PAR. : 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos . 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão s seu rito normal na unidade “ 
administrativa. í 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo a 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao, 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Leinº 9.784, de 1999. , . 

é 8,11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

. anexós a este Aviso. 

“9, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral: Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
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9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

“que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Tg 224º - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

= 9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

“de habilitação, conforme o caso. 

a 3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

* houver ío comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

desertó) à 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato. de qualquer natureza pelos 

* fommecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus / 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens > 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça é a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
mem para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de, 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 4 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

“Aodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. | 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre -. 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses . 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de -- 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. o “gas Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
am -seg uintês. anexos. 

o 9. 13; 1. “ANEXO |— Documentação exigida para Habilitação : | 

o - 9.13. 2. ANEXO Il - Termo de Referência; 

9.133, ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato; 

Horizonte/CE, 02 de fevereiro de 2024. 

  

PRESIDENT E DO CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE 
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1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66) 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

“assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à Tome comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para º a 
exercício da atividade a ser contratada. 

1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no fegistro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 

* ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registró-da-..... 
“Junta onde tem sede a matriz. 
4.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 

“ vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
í Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no'caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou. agência, apresentar; 0 registro da Junta onde 

Opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro:no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde Ê 
opera com averbação no Cartório onde tem sede amatriz. Ê 
1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de: empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim º 
exigir. 
1.5. PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena . 
validade ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo. = 

2. RELATIVA À HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68) 
As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos. 
seguintes requisitos, provas, documentos e declarações: , . 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipál, confome o 
caso; relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto; 
2.3. Prova de inscrição e regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal 

* do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; * 
2.4. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos o 
sociais instituídos por lei; 

2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
2.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

3. RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69) 
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A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 
para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de 
forma objetiva e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

“3.14. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
rem demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; =” 

3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
33. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 

+ cento) do valor estimado da contratação; no 
'3.3.1. Entende-se por “valor estimado da contratação” como o valor final vencido pelo 
licitante. 

“33.2. Havendo mais. de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a 
que se:diz respeito ao item 3.3 será realizada levando-se em consideração a totalidade 

dos itêns/lotes vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido 
insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais 

"-Sêseja continuar como classificada. Não o fazendo, a autoridade competente procederá 
com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e 
a sequência procedida. 
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Sà CÂMARA MUNICIPAL DE 

  

Nº 0250101.2024 

        

“0 1,15-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIK s 
“DECORAÇÃO, ORNAMENTAÇÃO E CERIMONIAL DE INTERESSE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, conforme especificações abaixo: o 

    

q 
/do anexo | deste termo de referência. 

    

34. “Os documentos de habilitação a serem exigidos do(s) proponente(s) será « aqu 
“constante do anexo Il deste termo de referência. 

    
4.1. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua / 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de / 
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 
SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO pelo CÂMARA MUNICIPAL DE 
HORIZONTEI/CE. - 

        
5.1. Na proposta de preços “deverão constar as 5 especificações detalhadas dos itens, 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas. 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou: 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados neste documento; 
5.2.A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer contratempo, e se 
caso constatado alguma imperfeição, terão os serviços recusados e-. a licitante 
submetida as penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de 
Fórnecedores: ' 

“53. A Contratante poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, para 
verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes neste”. 
projeto básico/termo de referência. 

   
    DEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO    os serviços será emi E] 

  

DE EXECUÇÃO, em conformidade com a proposta (s) vencedora (s); 
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6.2. O contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da data - 
da sua assinatura. ; 
6.3. As obrigações decorrentes do presente processo administrativas serão formalizadas 

mediante lavratura do contrato, subscrito pelo CÂMARA MUNICIPAL DE Tr HORIZONTEICE, representada pelo PRESIDENTE e o (s) proponente (s). 

       “a Iços deverão ser executados diretamente em local indicado por responsável 
“ devidamente designado pela UNIDADE REQUISITANTE do CÂMARA MUNICIPAL DE---...... 
'HORIZÓNTEICE, das especificações constantes do presente, no prazo máximo de 05 
(CINCO) DIAS contados a partir da emissão da ordem de compra/serviço. 

      

     
     8.1, A exe UÇ Ç calizada por servidor designado pelo CÂMARA 

MUNICIPAL DE HORIZONTEICE; sendo que o Gestor do Contrato será responsável 
por atestar os documentos da despesa (nota fiscal), quando comprovada a fiel e correta 
execução para fins de pagamento; º 
8.2. A presença da fiscalização por servidor designado pelo CÂMARA MUNICIPAL DE “ 
HORIZONTE/CE não elide nem diminui a responsabilidade da: empresa contratada; e £ 
8.3. Caberá ao CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTEICE rejeitar totalmente ou em 
parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as: exigências, bem como, 
determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação. 

   
      A Contratada deverá obedecer às seguintes disposições: 
9.1. Prestar os fornecimentos do objeto deste Projeto Básico/Te ermo de Referência, ) 
responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento dos. postulados legais vigentes, : 
de âmbito federal, estadual ou municipal; 
9.2. Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo as falhas, que porventura 
venham a ocorrer, serem sanadas no prazo máximo de 24 horas; ' 
9,3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a 
execução dos serviços; 

*s, 
“9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretams ente, sobre os serviços executados; o 
9.5. Responder administrativa, civil e penalmente- por quaisquer danos materiais ou 
pessoais ocasionados à Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou 
culposamente, quanto à prestação dos serviços; 
9.6. Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários: 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

9.7. A Contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidas em razão 
deste contrato, e não utilizará o nome do CONTRATANTE para fins comerciais, salvo 
com autorização prévia, emitida oficialmente pela Contratante; 

cm... 8. A presença da Fiscalização da Contratante durante os serviços, quaisquer que 
e sejam. os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não: implicará = 
“solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única--e” 

integralmente. pela execução dos serviços, : 
« 9.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões e áté Q limite 
+ fixado no art. 125: da Lei 14.133/21; j 

    
E HORIZONTEICE para proceder 

ao recebimento dos: serviços; 
10.2. Rejeitar os serviços. que” não “atendam aos. : requisitos constantes das 

-eSpecificações constantes do Termó de Referência: e o 
10.3. Efetuar o pagamento na forma e no Prazo estabelecido no Contrato, instrumento 
equivalente ou Nota de Empenho. 

  

   

  

    11.1. O Pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 
disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada, 
acompanhado da seguinte documentação: Los 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 4 
contrato; , 

E 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive em relação às contribuições sociais: 
c) Prova'de Regularidade relativa à Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal: 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS: & 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. - 

    

INANCEIROS: 

  

12.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos. específicos consignados no esp ctivo 
Orçamento próprio do CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTEICE, na seguinte dotação 
orçamentária: 0101 01 031 0001 2.001 Mariutenção das atividades do Poder Legislativo, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00' Material de Consumo, elemento de despesa 
3.3.90.30.00 material de consumo, fonte de recursos 1500000000 recursos não 
vinculados de impostos, subelemento 3.3.90.30.23 festividades é homenagens. 
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mir ontrato será exercida por “servidor « designado | pelo órgão | 

“Contratante, do CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTEICE, o qual deverá exercer em” 
toda. sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

        
1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições paciuadas, e erro ou mora na 

/ execução dos serviços, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções 

A previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação pertinente, sem 

prejuízo das responsabilidades civil. e criminal que seu ato ensejar. 

ONTRATADO: 
to poderá ser reajustado conforme os casos previstos em Lei. 

15.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de |, 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou Ê 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na -.. 
forma da Lei Federal nº 14.133/2021. “o 

  

     

    

RT a 

  

. - Consi erando : a aculda 

14, 133/2021 — Nova Lei de Licitações e do |, do parágrafo 4º do art. 5º da Decreto 

Legislativo n.º 009, de 21 de junho de 2023, da Câmara Municipal de Horizonte/CE, a 

qual regulamentou os procedimentos de contratação direta advindos da Lei Federal n.º 

14.133/2021 — Nova Lei de Licitações, fica dispensa a apresentação de Estudo Técnico . 

“ Preliminar — ETP para o presente objeto. O mesmo se aplica a alocação dos riscos, haja 

vista a baixa complexidade do objeto e faculdade posta pelo caput do art. 103 da Nova 

Lei de Licitações. 

    

17.14. Os documentos para fi ins de. verificação das condições « de “habilitação dos 

proponentes serão os constantes do anexo- | desse documento. 
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“Serviços de--decoração e ornamentação com utilização de cortinas, 
luminárias para. efeito de luzes, malhas, balões, no mínimo 04 arranjos o Ã Do 
de” flores naturais, com no mínimo fmetro de comprimento por o Ko R$ 4.333,33. R$ 21.666,67 

4, 70cêntimetros de altura, no mínimo 02 (duas) pessoas para execução de| Serviços |. O5 “free 
: serviços de apoio. O. serviço deverá contemplar os seguintes espaços da ; 

Câmara, como plenário, mesa de trabalho dos vereadores, rampa de 
acesso ao plenário, entrada, recepção e balcão do cidadão. 

: Serviços de decoração e ornamentação com utilização de cortinas, 
EF - | lumipárias para efeito de luzes, malhas, no mínimo 0f (uma) pessoa 
A capacitada para execução de serviço de apoio. O serviço deverá 

contemplar o plenário, em especial a mesa de trabalho dos vereadores 

Serviços de cerimonial ia ser executado por profissional de boa . : 
3. pronúncia e boa dicção, : com experiência, devidamente. vestido com| Serviços ; -03 R$ 2.666,67 R$ 8.000,00 

“* | roupa adequada para evento ; 

  

Serviços / 07 R$ 3.833,33 R$ 26.833,33 

            

VALOR TOTAL R$ 56.500,00"         

1.1. DA JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DO LOTE/GRUPO: 
No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, ; 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece | 
o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por 
estarem comercializando uma tabela (LOTE/GRUPO) do objeto licitado, desta forma nã 
composição por LOTE/GRUPO do objeto em tela há um grande ganho para Administração na 
economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos :e 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração. Destaca-se 
que o grupo foi integrado por itens de uma mesma natureza e que guardam relação entre si, -. 
ademais o objeto agrupado não apresenta prejuízo para o conjunto ou complexo, e. 
ainda apresenta a oportunidade de uma melhor garantia na entrega e execução dos serviços. + 
EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE Nº 1592/2013 - PLENÁRIO:. 
Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) - 
que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das 
regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a” competitividade 
necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar 

maior-concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, 
entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a 
realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por 

consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que 
determina o art. 23, 81º, da Lei n.º 8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, à. 
administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em relação a | 
especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta 
amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características 
comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. 
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“=... 4, RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66) 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer diréitos' e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele. limita-se à 

= comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização. para o 

“ exercício da atividade a ser contratada. 
“1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, ho registro público de E 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 

“ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 

Junta onde tem sede 'a matriz. 
1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro . público de empresa mercantil da Junta 

"£omercial, em se tratando de sociedades empresárias e; no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. * 

“1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto ; 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da: 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência; 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. À 
1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 0 -. 
exigir. 
1.5. PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena. - 
validade ou; específica, devendo ser confeccionada de acordo com o rodelo anexo. A 
2. RELATIVA À HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68) 
As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos, provas, documentos e declarações: . 

2.4. Prova de i inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); . 
“2/2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o 

“ caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade” e. 
compatível com o objeto; o 
2.3. Prova de inscrição e regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
2.4, Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
2.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
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3. RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69) 
A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica: “do licitante 

- para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de 
“forma objetiva e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

  

3:14. Balânço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e “demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

- 3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
“. licitante; “ rei carona 
'3.3. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação; 

“3.3.1. Entende-se por “valor estimado da contratação” como o: valor final vencido pelo 
licitante. 

3.3.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a 
que-se diz respeito ao item 3.3 será realizada levando-se em: “consideração a totalidade 

"AlÔs itens/lotes vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido 
= insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais 

deseja continuar como classificada. Não o fazendo, a autoridade competente procederá 

“com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e 

a seguência procedida. 
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Sà CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONTRATON' 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024-DL -CMH 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE HORIZONTEICE, E DO 
OUTRO | A 

“EMPRESA : PARA O 
 FIMQUE NELE SE DECLARA. 

:A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTEICE, ....................... “, inscrita no CNPJ Nº, 
É errar , com sede na .............. HORIZONTE/CE, “Ceará, CEP ................ 

o neste ato representado pelo seu PRESIDENTE, o Sr: C.P.F. Nº 
, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e “de outro lado a Empresa 

A , estabelecida na. “inscrita no CNPJ/MF 
“5% o n.º o -s neste ato representada pelo (a) Sr(a). 

, portador (a) do CPF nº , apenas denominada 
de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, nos termos da Lei . 
Federal Nº 14.133/21 — Nova Lei das Licitações, do Decreto Legislativo nº 009 de 21 de “ 
junho de 2023 e do Artigo Nº.75, Inciso Il da Lei 14.133/2021 e mediante as cláusulas e - 
condições a seguir estabelecidas: ; . 

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
  

  

1.1. Processo de: Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 

02/2024-DL-CMH em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 — Nova Lei das . 
Licitações, do Decreto Legislativo nº 009 de 21 de junho de 2023 e do Artigo Nº 78, 5 
Inciso Il da Ley 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

    
  

2.1. Constitui objeto do presente a | tudo conforme especificações 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo | do Edital. 

2.2.0 presente contrato possui total vinculação ao edital da Dispensa de Licitação eà 
proposta do licitante Contratado. - 

“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO    

  

  

3,1. O valor GLOBAL da presente avença é de R$ Ls 3, a ser pago na proporção 
da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 
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| CÂMARA MUNICIPAL DE    
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12. 
(doze) meses da data-base referente ao orçamento estimado do procedimento, hipótese 
na qual a Administração poderá utilizar o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou 
Outro Índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado. 

“3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da |. 
. =. obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as 

disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através 
de cheque nôminal. 
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 

* (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em... 
“nome da dd dd com endereço na Did e AR RAS CNPJ/MF sob O nº 

eee 

13.5, 0 presente contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que” 'inviabilizem a execução do contrato tal como. pactuado. respeitada, em qualquer 

"-“Saso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. : 
* 3.5.1. Os pedidos de reequilíbrio de preços serão respondidos no prazo de até 60 

(sessenta) dias a contar do protocolo oficial do respectivo requerimento. 
CLAUSULA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES D DO CONTRATO 
  

  

44. O presente contrato poderá : ser alterado n nos termos dos artigos 124 a 136 da Leis 
Federal n.º 14. 133/21. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
  

  

5.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
sua assinatura e'vigerá até 31 de dezembro 2024 do ano firmado, podendo ter a sua . 
duração prorrogada na forma da lei 14.133/21. "e 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
   

  

    

  

esses   a 

x 

espesas decorrente “desta contratação. correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento . Municipal, inerentes a 

    

ATIVIDADE: 
  

                
  

“ CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES | 
  

    

7. 1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as “disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 14.133/21, do Portaria de n.º <n portaria>, 
de <data> e da proposta ratificada. 
7.2. O CONTRATADO obriga-se a: : 

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões 
estabelecidos pelo CONTRATANTE, de acordo com o especificado no 
instrumento convocatório e no Anexo |, que fazem parte deste instrumento, 
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observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o” 
fornecimento, responsabilizando-se : por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento-de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; | 

cm b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
“=. quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

ii “encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e . 
“=. Comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

“=. inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; -.. 
“c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total. ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; mea e 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente do CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá- lo na execução do 
contrato. As decisões e. providências que: ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do $ 1º do artigo 65 da Lei Federal n.º 14.133/21; ; 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dosy 
serviços do CONTRATANTE; 
h) comunicar'antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos . extraordinários sob .o 
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. o 
i) prestar'os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas ' 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer. anormalidade que: 
verificar quando da execução do contrato; “ 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante ao 
fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 
revistas, 

é K) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

1) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida. no. 
endereço, conta bancária e outros considerados necessários para recebimento de -.. 
correspondência; RE 
m) possibilitar aa CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 
materiais do CONTRATANTE, de que venha a tomar conhecimento ou ter 
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acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não” com 0" 
fornecimento do objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências do CONTRATANTE, 

ne devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
l tn constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 

ao p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado. na autorização 
de forhecimento. 

" “q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
* obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. Tm, 

: r) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
;outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

* Social 6 para aprendiz. 
7.2.1. No caso de constatação da inadequação dos; produtos fornecidos às 

normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta 
do.Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 

o -“Ajuatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, . 
prestando-lhe todas ; ;as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem - 
solicitados; É , 
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 
7.4.DO RECEBIMENTO DO OBJETO . 

7.4.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma: 
7.4.1.1. Se entregues por terceiros — transportador ou semelhantes: 
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da " 
conformidade dó item com as especificações constantes da proposta da contratada; + 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, -. 
assinado pelas partes. : 
7.4.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor: o recebimento 
será definitivo verificando-se a conformidade do item com a proposta do-.fornecedor, 
especificações e conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, “conforme 
solicitado na ordem de compra/serviço. 
7.5.PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

“ 7.54. Os serviços deverão ser executados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da. 
emissão da ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO, que será enviada à contratada através de - 
e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
   
  

A. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 
14.1 133/21, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
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8.1.1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a". 
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se: de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o CÂMARA 

“MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
e “CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTEICE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

es, - Prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
É «À - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso der. 

a) recusar-se em assinar o contrato; 

* b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
'C) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

4 W- Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
* de qualquer produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra/serviço, 

- até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compraisolicitação, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

— MW - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens. 
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de . 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das ; 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o; 
complementem, não; abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei Federal n.º 14. 133/21, as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 

met requisição ou do valor GLOBAL do contrato, conforme o caso; 
“+ 8.3.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 Na 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação, Municipal — DAM. . 
8.3.1. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será “automaticamente “ 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Estado”. e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas pela Lei Federal n.º 

A4. 133/21, e no edital. 
- 8.5. À falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não. 

eximirá o fornecedor das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das ” 
obrigações estabelecidas neste Instrumento. 
CLÁUSULA NONA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 1 DOS CONTRATOS 

    

  

A Constituirão motivos para extinção do contrato, a à qual deverá ser - formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas - 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos. 

b) Desatendimento das determinações regulares. emitidas pela autoridade designada 

e e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que + 

o Testrinja sua capacidade de concluir o contrato. Ps se e 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da Saçiodado ou 
- falecimento do contratado; o - 

a e) Caso, fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; x , 

“9 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
º substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

eg) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, -ou impossibilidade. de. liberação dessas áreas; 

es h) Razões de interesse público, justificadas. pela: autoridade | máxima do órgão ou da 

entidade contratante; : 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem . 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da $ 
Previdência Social ou para aprendiz. : f 
j) Nos demais casos previstos em Lei. 

9.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) Supressão, por'parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

“vs. — modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei q 
* Federaln.º 14.133/21. | o 

b) Suspensão: de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses. : 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) “dias úteis, independentemente do : 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas. - 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado.da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou “de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de” obras, 

- serviços ou fornecimentos. o . 
e) Não liberação pela Administração, | nos 3 praios contratuais, de área, local ou objeto; e, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

9.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” observarão as 
seguintes disposições: 
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| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem” 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qualtenha participado ou para o qual tenha contribuído; : 

“MN - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
o “obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido.o restabelecimento do. 
“o. equilibrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso Il-do caput 

do.art. 124-da Lei Federal n.º 14.133/21. 
9.4.0 formato e as possibilidades de extinção do presente contrato serão aquelas 

a previstas do art. 138 e 139 da Lei Federal n.º 14.133/21. a 
* CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO    

  

  gens 
  

10.1. A gestão e fiscalização do presente procedimento será exercida pela autoridade 
“ competente do órgão contratante ou a quem este o designar atrávés de ato formal. 

10.2. O modelo de:gestão do contrato será definido pela / Autoridade Competente 
contratante quando do curso da execução do contrato: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
     

   

  

  

94. Ó CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, | todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. -. ; 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de - 
licitação e à proposta licitatória. . o 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer L uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/21, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes; com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e o 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, - 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
serviços pela/Administração. N 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das tesponsabilidades “ 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa | 
autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos é em, desacordo 
com-os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. + 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
“formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

* 9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros. 
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida.a Contratante de quaisquer reclamações | 
e indenizações. 
9.10. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente 
ou a quem ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude 
tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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10.1. O foro da Comarca de CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTEICE é o" 
competente para dirimir questões. decorrentes da execução deste Contrato, em 
obediência ao disposto no 8 2º do artigo 5o da Lei 8.666 de 21 de junho de 1998, 
alterada e consolidada. 

“Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na: CÂMARA 
rr me MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, perante testemunhas que também « o 2 assinam, para + 

que produza « os seus jurídicos e legais efeitos. A É 

    

  

    

    

na CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTEICE - CE, de Ê de 

E | | “EMPRESA: ; 
“Presidente da Câmara Municipal de Sr(a). í 

“ Horizonte CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: | 

1. i CPF nº 

2 í — CPFnº 
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ANEXO | DO CONTRATO Nº. <N DO CONTRATO> 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, UNIDADES DE MEDIDAS, QUANTITATIVOS E 
PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS 

rm Este documento é parte integrante do CONTRATO Nº <NL DO CONTRATO, “celebrada o É 
entre o CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTEICE e a EMPRESA <RAZÃO SOCIAL 
VENCEDOR. - CNPJ <CNPJ VENCEDOR», cujos preços estão a seguir especificados. 

     Serviços de decoração e ornamentação 
com utilização de cortinas, luminárias 
para efeito de luzes, malhas, balões, no 
mínimo 04 arranjos de flores naturais, 
com no mínimo Ametro de comprimento 

x Por 7Ocentimetros de altura, no mínimo 02 o 
AO (duas) pessoas para execução de 17019 Serviços : 05 

serviços de apoio. O serviço deverá à 
contemplar os seguintes espaços da 
Câmara, como plenário; mesa de trabalho 
dos vereadores, rampa de acesso ao 
plenário, entrada, recepção e balcão do 
cidadão. 
Serviços de decoração e ornamentação |' 
com utilização de :cortinas, luminárias 
para efeito de luzes, malhas, no mínimo 
01 (uma) pessoa capacitada para 
execução de serviço de apoio. O serviço 
deverá contemplar o plenário, em 

especial a mesa de trabalho dos 
vereadores 
Serviços de Cerimonial a ser executado 
por profissional de boa pronúncia e boa 
dicção, com experiência, devidamente 
vestido com roupa adequada para evento 

4 VALOR TOTAL 

  

17019 Serviços 07 

  

12955 Serviços 03           
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Si) CÂMARA MUNICIPAL DE 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024-DL-CMH 

“ ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE - “AVISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 02/2024-DL-CMH. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE - 

HORIZONTEICE, torna público e para o conhecimento dos interessados que na data de 08 

DE FEVEREIRO DE 2024 realizará procedimento administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 02/2024- DL-CMH para o seguinte objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

- PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, ORNAMENTAÇÃO E CERIMONIAL 

DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE. Maiores informações na 
sede da entidade, situada a Av. Francisco Eudes Ximenes, 123; Centro, Horizonte/CE ou E- 

“mail: licitacaocamaradehorizonteQOgmail.com ou telefone: (85) 99860-9801, de 08h00min às 

14h00min. Samara Ferreira de Almeida — Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

HORIZONTEICE, 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DIEGO RES re DA SILVA 

PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE 

A SER PUBLICADO DIA 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Imprensa Oficial da Câmara Municipal: Quadro de Avisos e Publicações da CMH 

-Sítio Oficial da Câmara Municipal de Horizonte: https://www.horizonte.ce.leg.br/ 

-Jornal Diário Oficial do Município de Horizonte/CE: DOM-HORIZONTE/CE. 
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